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A Ordem dos Notários comunicou que será publicado um regulamento interno 
que visa regular as aquisições imobiliárias realizadas através de criptomoedas, nos 
casos em que não ocorra a sua conversão para moeda que goza de curso legal.   
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INTRODUÇÃO 

A existência de um número considerá-

vel de comerciantes e prestadores de 

serviços que aceitam criptomoedas 

como meio de pagamento, não é uma 

novidade em Portugal. Contudo, as 

aquisições de imóveis com criptomoe-

das, apesar de comum em jurisdições 

estrangeiras já há algum tempo, apenas 

ganhou relevo no plano nacional recen-

temente.  

Apesar de não o ser, Portugal continua 

a ser considerado por muitos investido-

res estrangeiros, quer particulares quer 

empresas, como um “paraíso fiscal”.  

De facto, sem prejuízo do recente qua-

dro normativo aplicável às 

criptomoedas, que deu entrada com a 

Lei de Orçamento de 2023, Portugal 

continua a ser um dos países com uma 

tributação menos gravosa para os titu-

lares de rendimentos decorrentes 

destes ativos (tome-se por exemplo, a 

exclusão de tributação para os ganhos 

decorrentes de ativos detidos por mais 

de um ano), o que tem contribuído para 

que muitos investidores estrangeiros 

optem por se mudarem para Portugal. 

Paralelamente, muitos destes investi-

dores têm procurado, junto das 

conservatórias nacionais, perceber 

como se processam, em Portugal, as 

aquisições imobiliárias com criptomoe-

das, o que desencadeou a recente 

pronúncia da Ordem dos Notários sobre 

esta questão. 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS COM 

CRIPTOMOEDAS EM PORTUGAL 

No contexto internacional, como já refe-

rido, Portugal é tido como um destino 

atrativo para os investidores de cripto-

moedas o que, consequentemente, tem 

despoletado a crescente procura de es-

clarecimentos quanto aos 

procedimentos práticos e legais aplicá-

veis às aquisições de bens imobiliários 

com criptomoedas.  

Recentemente, o Bastonário da Ordem 

dos Notários pronunciou-se no sentido 

de alertar para a relevância e necessi-

dade do legislador nacional avançar 

com a regulamentação desta questão.  

No entanto, considerando que não 

existe nenhum preceito legal que im-

peça a aquisição de imóveis com 

criptomoedas, a Ordem dos Notários 

decidiu avançar com a elaboração de 

um regulamento interno que proporcio-

nará, aos seus profissionais, 

orientações detalhadas a adotar no âm-

bito deste tipo de transações, onde 
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o risco para efeitos de prevenção de 

branqueamento de capitais é significa-

tivo. 

Por outro lado, notamos que a aquisi-

ção de um imóvel com criptomoedas, 

sem que se proceda à sua conversão 

prévia em moeda que goza de curso le-

gal, traduz-se num típico contrato de 

permuta. 

Assim, de acordo com as recentes in-

formações divulgadas pela Ordem dos 

Notários, a referida regulamentação 

passará a prever que as aquisições imo-

biliárias através de criptomoedas 

deverão assumir a forma permutas de 

imóveis realizadas com criptomoedas 

devem observar determinados procedi-

mentos prévios de comunicação, 

nomeadamente: 

• a prévia comunicação ao notário, 

dos dados de identificação das 

partes, do preço e tipo de cripto-

moeda envolvida; 

• a entrega de cópias dos registos 

das criptomoedas (desde a sua 

aquisição até ao momento da ce-

lebração da permuta) e, bem 

assim, das respetivas carteiras de 

armazenamento; 

Estes dados terão de ser facultados até 

cinco dias antes da data prevista para a 

celebração da escritura de permuta, 

pois, os notários deverão comunicá-los 

ao Departamento Central de Investiga-

ção e Ação Penal e à Unidade de 

Informação Financeira. 

Nas situações em que os negócios cele-

brados excedam o montante de € 

200.000, e considerando a elevada vo-

latilidade do mercado das 

criptomoedas, os notários terão, tam-

bém, de comparar o valor das 

criptomoedas à data do contrato-pro-

messa e o seu valor à data da escritura, 

por forma a descartarem eventuais sus-

peitas de branqueamento de capitais. 

Por fim, apesar de não ser uma novidade 

em Portugal, refira-se que no caso das 

aquisições imobiliárias realizadas com 

criptomoedas que sejam convertidas 

em moeda que goza de curso legal na 

data da escritura, o procedimento conti-

nuará a ser idêntico ao da celebração de 

um contrato de compra e venda tradici-

onal. 

CONCLUSÕES 

Fica, assim, claro que em Portugal as 

aquisições imobiliárias com criptomoe-

das podem realizar-se: (i) através da 

celebração de um contrato de permuta, 

com regras específicas para o efeito ou 

(ii) através da celebração de um con-

trato de compra e venda tradicional 
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(apenas nos casos em que a aquisição 

é realizada após a conversão de cripto-

moedas para moeda que goza de curso 

legal). 

Neste domínio, a Ordem dos Notários 

será a primeira entidade com compe-

tências para supervisionar a prevenção 

do branqueamento de capitais a avan-

çar com regulamentação específica 

sobre as criptomoedas.  

Não obstante o (ainda que pequeno) 

progresso, o ideal seria o legislador 

consagrar um quadro legal específico 

para este tipo de transações, por forma 

a promover maior segurança jurídica 

para as partes e, bem assim, permitir 

maior controlo sobre o branqueamento 

de capitais. 

*** 
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